Ata n 002/2023
Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três às vinte horas na sala de comissões reuniram-se os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Bem-Estar Social, a fim de analisar os seguintes Projetos de Lei:.Projeto de Lei nº 03/2023 de dezessete de Janeiro de dois mil e vinte e três ,o qual autoriza a Contratação temporária de Técnico de Informática e Telecomunicações por excepcional interesse público para atuar junto a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, e da outras providências ,o qual os membros da Comissão votaram na aprovação do Projeto na íntegra  ,logo após passou análise a Projeto de Lei nº08/2023 de vinte e sete de janeiro de dois mil e vinte e três do Executivo Municipal, que institui gratificação de função a ser paga ao Servidor designado como Agente de Contratação do Poder Executivo Municipal, e da outras providências, sendo que o voto foi unanimemente pela aprovação do Projeto, ainda no momento analisaram o Projeto de Lei nº 09/2013 seis de fevereiro de dois mil e vinte e três do Poder Executivo, que autoriza a contratação temporária de Pedreiro por excepcional interesse público para atuar junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, e da outras providências ,sendo que todos os membros opinaram unanimemente na íntegra pela aprovação do Projeto, logo após passaram analisar o Projeto de lei nº10/2023 de oito de fevereiro de dois mil e vinte e três do Poder Executivo Municipal que autoriza a contratação temporária de Tesoureiro para excepcional interesse público para atuar junto a Secretaria Municipal da Fazenda ,e da outras providências ,sendo que a Comissão votou de forma favorável à aprovação do Projeto na íntegra. Sem mais nada a declarar esta ata vai por mim assinada e pelos demais membros da comissão.
